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O Instituto de Proteçâo Àmbiental do Estado do Amazonas - IPAAM, no âmbito

da sua iirea de atuação, autoriza à Secretaria de Estado de Infraestrutura -SEINFRA,
CNPJ No. 05.533.935i0001-57, a realizar intervenção em Área de Preservação àe..-eote -
APP, com objetivó de executar, no prazo de 730 (setecentos e Írinta) dias; as Obras e

Serviços de Engenharia necdssários. à Contenção de Processos Erosivos graves localizados

nos Km 25 - margem esquerda; Kn 42.2 - mârgem direita; Km 46 - margem esquerda; Km

46 - margem direita; Km 197- margem direita; Km 201 - margem direita; Km 202 - margem

direita./esquerda da Rodovia AM-010 no sentido Manaus-ltacoatiara, nestes mesmos

municípios conforme Processo no 01.01.030201.01419912022-24, numa area de 3,404ha com

as seguinles restrições/condições:

Comunicar ao IPAAM o reinício das obras de Contenção de Processos Erosivos graves localizados nos

Km 25 ' margem esquerda; Km 42.2 - margem direita; Km 46 - margem esquerda: Krn 46 - margem

direita: Km 197- margem direita; Km 201 - margem direita; Km 202 margem direita/esquerda da

Rodovia AM-O10 no sentido Manaus-ltacoatiara, nestes mesmos municípios. assim como qualquer

sinistro que venha a ocorrer na área da obra:

Fica expressarnente proibida a intervenção em área não autorizada, assim como supressão vegetâ|. sern

a der ida anuência deste IPAAM:
Os resíduos gerados na obra devem atender a Resolução CONAMA n'307/02 e suas alterações:

A coleta e transportes dos resíduos de qualquer natureza gerados pela atividade devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;
As áreas destinadas a bota-fora (aterro de inertes) deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
E vedada a disposição no corpo hídrico de qualquer material proveniente da execução da atividade

objeto desta Autorização;

Adotar medidas de contenção visando minimizar possíveis ações de assoreamento do corpo d'água

existente na área de influência direta do empreendimento;

Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado^ ou seja: Iimpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e nào

edificadas, sinalização do trecho, alem da desativação e recuperaçâo das áreas do canteiro de obras:

Assinar, no prazo de 90 (noventa) dras, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental

- TCCA, por intervenção em área de Preservação Permanente - APP.
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ANEXO DA AUTORTZLÇAO N" 036/2025

EROSÃO DO KM 25 - RODOVIA AM-010 (ME - MARGEM ESQUERDA - 0,370ha)

LATITUDE LONGITUDE PTS LATITUDE

PI 02"53',30.91" S 59"57',42.10" W P3 253',29.33" S 59"57'45.61" W

P2 02.53'29.99" S 59"57'41.98" W

EROSÃO DO KM 42,2 - RODOVTA AM-010 (MD-MARGEM DIREITA - 0,330hâ)

PTS PTS

PI 2%5',58.19" S 59'55' 15.16" W 2"46'2.83" S 59'55', t9.14" W

P2 2%5',59.69" S 59'55',t6.49" W Pl3 2.46',2.93" S 59"55'19.27" W

2"45'59.97" S 59"55',16.73" W Pl4 2"46',2.90" S 59"55'19.37" W

P4 2%6',o.r6" S 59"55',16.84" W Pl5 2"46',3.12" S 59"55',19.45" W

P5 2%6'0.34- S P16 2'46',3.08" S 59955'19.55" W

2%6',0.65" S 59"55'16.89" W P17 2'46',2.40" S 59"55'19.26" W

P'1 2%6' I .24" S 59"55',17.47" W P18 2"46',1.61" S 59"55'18.83" W

P8 2.46'1 .29" S 59"55'17.71" W Pl9 2.46'1.01" s 59"55'l 8.43* W

2%6'1 .55" S 59'55'17.90" W P20 2.46',0.38" S 59"55',17.82" W

P10 2%6',2.10" S 59'55',18.47" W 2.45',57.86" S 59"55'15.33" W

Pt l

EROSÃO DO KM 46 - RODOVIA AM-010 (MD - MARGEM DIREITA - t,230ha)

PTS LONG ITUDE LONGITUDE

P1 02%4'48.26" S s9.53'52_80" W P3 02.44',40.59" S

P2 02"44'47.40" S 59"53',53. 15" W P4 02%4',41.28" S

EROSÃO DO KM 46 - RODOVTA AM-O1O (ME - MARGEM E5QUERDA iO,96Ohal

PTS LATITUDE PTS TATITUDE LONGITUDE

P4 59e53',40.20" W

P2 02eM'46.42" S 59e53'53.52" W q 59e53',39.83" W

02e44'44.30" S 59e53',48.47" W P6 59e53'46.67' W

PTS LONGITU DE

02"53',30.2s" S 59.57',45.87" W P4

LATITUDE LATITUDELOIYGITUDE LONGITUDE

P12

P3

59"55',16.79" W

P6

P9

P2t

2"46',2.16" S 59"55',18.70" W

PTS

LATITUDE PTS LATITU DE

59"53',39.48" W

59"53'39.1 1" W

LONGITUDE

P1 02e44',47.00" S 59e53',53.52" W 02e44',3á58" S

P5 020-44',40.20" S

P3 02e44'M.23'S
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ERosÃo Do KM 19? - RoDovtA AM-0r0 (MD - MARGEM DtRErrA - 0,2s0hâ)

PTS LATITUDE LONG ITU DE LATITUDE LONG ITUDE

PI 2.56'41.56" S 58"55'15.22" W P6 2e56',42.59" S 58"55'15.10" W

58"55'12.,14'W P7 2"56'42.31', S 58'55'15.31'WP2 2"56'.43.27',S

58"55',t2.9 r" W P8 2"56'41.80',S s8's5'15.37', WP3 2"56',.14.00'S

P9 2"56'4r.56" S - sd"ss'r s.zz' wP4 2.56'4i.86',S 58.55',13. r7" W

P5 2.56',4267'S 58.55'15.00" W

PTS LATITUDE LONGITUDE PTS LATITUDE LONCITUDE

P-l 2' 58'5.93* S 58'53'25.37" W P-9 2. 58'7.78" S

P-2 58.53'23.17" W P-10 2' 58'7.57" S 58'53'24.39" W

58'53'23.27'W P-l I 20 58'7.45'. S 58'53'24.50" WP-l 2' 58'8.14', S

58"53'23..10" W P-12 2. 58'7.38" S 58'5324.57" WP-{ 2" 58'8.18" S

P-13 58'53'24.61'WP-5 2. s8'8.r0" s 58"5i'23.54" W

P- l.t 58"53'24.74'.WP-6 2. 58'8.0s" S

s8.s3'2s.6 t" wP-7 .2" 58',7.98', S 58"53',23.88" W P-t5

2" 58'5.93', S 58"53',2j.37" W2'5&7.88',S 58'53'24.01', W P-I6

ERosÃo Do KM 202 - RoDovtA AM-010 (MD/ME - 0,141hâ)

PTS LATITUDE LONG ITUDEPTS LATITUDE LONC ITUDE

P- l5 2"58't3.1l" S58.53'18.07* W

58'53'16.68" W 2'58'13.02',S

58'53'16.73" W

P-16

P-t7

P-21

P

P-2

P-6

P-7

P-8

P

2"58'14.38',S

2"58'14.1t"S

2.58',14.l0'S

58"53'17.28',W

s8.s3'17_85" W

58"53'l?.28'W

58.53'17.64" W

2"58'12.94"S

2.58',14.43',S

2"58'14.69"S

P-4

P-5

P-22

58"53'17.34'W

58'53'r6.33'W

58.53',17.13" W

58'53'16.85'W

s8'53'r 7.01" w2"58'13.00" S

2.58'13;78" S

2'5413.55" S

2'58'13.12" S

2.58'13.44" S,

2.58'13.40',S

2'58',13.42" S

P- l8

P-20

P- t9

58"53'16.29" W

58"53'16.16" W

s8"53'r6.16'WP-23

P-24

58'53',1ó.78" W

s8'53',16.48" W

2"58'13.04"S 58"53'18.17" W P-2s 1. 2'58'13.81" S

58"53',18.07" W P-26 2'58'14.15',S

s8"s3'17.88',W P-2',7 2.58'l?.74" S2'58',12.74"S

2's\',12 .94"5

2"58'12.67"S 58"53',17.81" W

Manaus-AM,
2 ? t4$rc

P-9 2.58'13.85"S 58.53',17.83" W

P- t0 2"58'13.50"S s8'53'17.71',W

P-

P- 12

P- t3

P- t4

58"53',t6.45" W

58"53'17.88" W
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s8"53'16.12" W

- PTS

ERosÃo Do KM 20t - RoDovtA AM-010 (MD - MARGEM DIREITA - 0,123hâ)

58'53'24.14', W

2'58',8.05',S

2. 58'7.34" S

58"53',23.73" W 2. 58',7 .23" S

2" s8'6. r ó" S

P-tt

2.58't4.70',S 58.53'17.07" W

2'-í 8' 1 .1.4 5 "S

2"58'r3.08', S


